
 LEI Nº 7.309, DE 2 DE MAIO DE 2016.
Concede reajuste de vencimentos aos servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo de Patos de Minas ficam reajustados em 10,67% (dez inteiros sessenta e sete centésimos percentuais), a partir de 1º de janeiro de 2016.

§ 1º O reajuste incidirá sobre os valores constantes dos anexos I e II da Lei Municipal nº 7.069, de 20 de fevereiro de 2015, observadas, ainda, as alterações promovidas pela Resolução nº 262, de 16 de julho de 2010 e alterações posteriores.

§ 2º O valor da vantagem pecuniária de que trata a Lei Municipal nº 5.322, de 30 de setembro de 2003 e revisada pelo art. 1º, § 2º da Lei Municipal nº 7.069, de 20 de fevereiro de 2015, passa a ser de R$ 429,54 (quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

TABELA DE VENCIMENTOS – 2016

A N E X O    I

1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL DE VENCIMENTO


1. Grupo de Direção Superior

	DS.01
	Diretor Geral

	6.466,05


2. Grupo de Direção

	D.   01
	Diretor Adjunto Administrativo
	3.852,16

	D.   02             
	Diretor Adjunto Legislativo                                                  
	3.852,16


3. Grupo de Chefia

	CH.01

	Chefe de Divisão de Contabilidade
	2.789,71

	CH.02
	Chefe de Divisão de Apoio Parlamentar
	2.789,71

	CH.03
	Chefe de Divisão de Informática
	2.789,71

	CH.04
	Chefe de Divisão de Tesouraria
	2.789,71

	CH.05
	Chefe de Divisão de Compras e Licitações                          
	2.789,71

	CH.06

	Chefe de Divisão de Recursos Humanos  
	2.789,71


4. Grupo de Assessoramento

	AS.01
	Procurador e Consultor Jurídico
	5.588,43

	AS.02
	Assessor de Comunicação, Marketing e Computação         
	2.789,71

	AS.03
	Assessor Parlamentar

	2.789,71


5. Grupo de Execução

	EX. 01
	Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha
	1.363,83




TABELA DE VENCIMENTO
                                                   A N E X O II

	GH
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	I
	579,18
	608,11
	638,55
	670,39
	703,91
	739,09
	776,04
	814,82
	855,53
	898,32
	943,22
	990,39
	1039,90
	1091,89
	1146,49

	II
	606,79
	637,11
	668,96
	702,39
	737,50
	774,34
	816,83
	853,71
	896,38
	941,19
	988,22
	1037,61
	1089,50
	1143,97
	1201,18

	III
	667,38
	700,75
	735,77
	772,54
	811,14
	851,69
	898,42
	939,00
	985,91
	1035,21
	1086,98
	1141,33
	1198,39
	1258,31
	1321,22

	IV
	734,23
	770,92
	809,44
	849,91
	892,40
	937,01
	988,42
	1033,00
	1084,65
	1138,87
	1195,79
	1255,57
	1318,35
	1384,26
	1453,47

	V
	807,65
	848,03
	890,41
	934,91
	981,70
	1030,70
	1087,26
	1136,34
	1193,12
	1252,78
	1315,38
	1381,12
	1450,16
	1522,69
	1598,82

	VI
	888,51
	932,90
	979,55
	1028,51
	1079,93
	1133,92
	1196,15
	1250,13
	1312,62
	1378,26
	1447,15
	1519,48
	1595,44
	1675,22
	1758,98

	VII
	977,44
	1026,30
	1077,59
	1131,46
	1188,02
	1247,42
	1309,79
	1375,27
	1444,02
	1516,20
	1592,02
	1671,60
	1755,18
	1842,94
	1935,09

	VIII
	1196,04
	1255,81
	1318,62
	1384,49
	1453,73
	1526,39
	1610,15
	1682,83
	1766,92
	1855,29
	1948,01
	2045,43
	2147,70
	2255,08
	2367,83

	IX
	1489,22
	1563,67
	1641,87
	1723,91
	1810,11
	1900,59
	2004,92
	2095,41
	2200,17
	2310,15
	2425,68
	2546,92
	2674,27
	2807,99
	2948,38

	X
	1854,07
	1946,75
	2044,07
	2146,25
	2253,54
	2366,22
	2496,07
	2608,72
	2739,16
	2876,10
	3019,89
	3170,85
	3329,40
	3495,88
	3670,67

	XI
	A
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	B
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	C
	14,66
	15,41
	16,16
	16,94
	17,76
	18,65
	19,58
	20,55
	21,56
	22,62
	23,76
	24,93
	26,19
	27,50
	28,86
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